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PORTARIA Nº 263/2021- GAB/PREFEITO 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PARELHAS, Estado do Rio Grande do 
Norte, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; 

 
RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR os membros abaixo indicados, para a composição e funcionamento 

do CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de Parelhas-RN: 

 

I - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO ESPORTE 
Titular: Geângela de Oliveira Trindade Silva  

Suplente: Maria Soneide Bezerra 

 

II - REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 
Titular: Francineide Maria de Araujo Oliveira  

Suplente: Estela Bezerra de Lima 

 

III - REPRESENTANTES DE GESTORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 
Titular: Maria da Glória Lima  

Suplente: Maria das Vitórias de Lima Silva 

 

IV - REPRESENTANTES DE SERVIDORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 
Titular: Ildecia Roque  

Suplente: Francisco Genidson de Azevedo Dantas 

 

V - REPRESENTANTES DOS ESTABELECIMENTOS PARTICULARES 
Titular: Maria Angelita da Silva Dias  

Suplente: Zaira Medeiros de Oliveira 

 

VI - REPRESENTANTES DE GESTORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS ESTADUAIS 
Titular: Lucinara Maria de Souza  

Suplente: Severino Carlos Azevedo 

 

VII - REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 
Titular: Sandra da Silva França  

Suplente: Djailma Alves de Moraes 
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Parelhas-RN,01 de junho de 2021. 

 

 
Tiago de Medeiros Almeida 

Prefeito Municipal 
 

 
 

mailto:gabinete@parelhas.rn.gov.br
mailto:municipioparelhas@gmail.com

